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PROJETO DE LEI N° 0072-11, DE 17 DE JUNHO DE 2011.

Altera  a  Lei  Municipal  nº  2.459/98,  de  30-12-98, 

que  criou  o  Fundo  Municipal  de  Habitação  de 

Interesse Social.

 Art. 1º O artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.459, de 30 de dezembro de 1998, passa 

a ter a seguinte redação:

“Art.  2º  Constituirão  fontes  de  recursos  do  Fundo  Municipal  de  

Habitação de Interesse Social, as dotações orçamentárias próprias, as  

oriundas  de  doações,  os  valores  pagos  pelos  concessionários  do  

direito real de uso e os recursos do Fundo Nacional de Habitação de  

Interesse Social – FNHIS.

Parágrafo  Único.  O Fundo  Municipal  de  Habitação  de Interesse  

Social,  deverá  possuir  dotações  do  Orçamento  Geral  do  Município,  

classificadas  na  função  de  habitação,  destinado  a  implementar  a  

Política de Habitação de Interesse Social e poderá receber recursos do  

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS.”

Art. 2º As demais disposições da lei ora alterada, permanecem vigendo com a 

redação original.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2011.
   

 GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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PROJETO DE LEI N°   0072-11, DE 17 DE JUNHO   DE 2011.  

J U S T I F I C A T I V A

 Estamos  encaminhando,  para  apreciação  e  decisão  dessa   Câmara  de 

Vereadores, o anexo Projeto de Lei n° 0072-11, de 17.06.11, que tem por finalidade a 

alteração da Lei Municipal nº 2459/1998, com a inclusão de redação necessária, a fim 

de  que  o  Município  possa  receber  os  recursos  oriundos  do  Sistema  Nacional  de 

Habitação de Interesse Social.

Conforme  o  Termo  de  Adesão  do  Município  de  Itaqui  ao  SNHIS  (Sistema 

Nacional  de  Habitação  de  Interesse  Social),  deve  cumprir  certas  obrigações  para 

acessar aos recursos vinculados.

Desta forma, conforme comunicação recebida do FNHIS – Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social, o Município precisa promover a alteração no artigo 2º a 

Lei Municipal nº 2.459/98, de conformidade com o exposto no presente anteprojeto. 

São estes os motivos que embasam e justificam o presente projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2011.
   

 
   GIL MARQUES FILHO

    Prefeito


